
Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Referente: Dispensa de Licitação nº.12/2.021 - PMС
CONTRATO Nº. 038/2.021 - PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

CAMBÉ E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR VISANDO A

REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
MACRORREGIONAL DE PASSAGEIROS

(PACIENTES) PARA CURITIBA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Rua Otto Gaertner, nº 65, Centro - Cambé/PR, inscrito no CNPJ sob n° 75.732.057/0001-84, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.

Conrado Angelo Scheller, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade

RG n°.6247611-7 SSP/PR e CPF/MF sob nº. 862.130.919-04, doravante denominado CONTRATANTE e de

outro o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR - pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.445.188/0001-81, com sede na Travessa
Goiânia. 152- Centro na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Telefone: (43) 3371-0800 / (43) 3371-

0808, e-mail: gesta03@cismepar.org.br, neste ato representado por seu presidente Sr. Marcos Antonio
Voltarelli, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 3.639.237-1 SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob nº 499.494.979-49, residente e domiciliado na Rua David Cipriano de Abreu nº 888, Centro.

CEP: 86.150-000 na cidade de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADO, resolvem firmar o presente documento, como especificado na cláusula primeira, em

conformidade o processo de Dispensa de Licitação nº. 12/2.021 - PMC/ Contrato n°. 038/2021-PMC, soba

regência da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, naquilo que couber, e mediante as seguintes

cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto estabelecer as condições de obrigações entre as partes signatárias. cuja
finalidade é o repasse de recursos financeiros destinados ao transporte sanitário macrorregional de

passageiros (pacientes) para Curitiba. Com bases em:

- LONDRINA

- CAMBÉ

- ROLÂNDIA

- ASSAI
- PORECATU

ITEM ORIGEM/DESTINO UNIDADE CAB./CAMA

01 Londrina/Curitiba Unidade Convencional

02 Curitiba/Londrina Unidade Convencional

03 Londrina/Curitiba Unidade Cabine/cama

04 Curitiba/Londrina Unidade Cabine/cama

05 Cambé/Curitiba Unidade Convencional

06 Curitiba/Cambé Unidade Convencional

PARAGRAFO ÚNICО:

As prestações de serviços descritas neste termo serão desempenhadas por empresa contratada via processo

administrativo, instaurado pelo consórcio.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA BASE LEGAL

O presente contrato é amparado legalmente pela lei 8.666/93, art. 24, inciso XXVI.

Parágrafo Único:
Em caso de necessidade, as partes poderão ajustar o presente instrumento mediante Termo Aditivo a ser

celebrado, nos termos das normas vigentes.

(Contrato de Prestação de Serviços nº. 038/2021-PMC)








